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RESOLUÇÃO Nº 123/CONSC-ER/UFFS/2022

Altera a resolução que constitui a Comissão Permanente de
Organização de Eventos do Campus Erechim.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  DE  CAMPUS DA  UFFS  –  CAMPUS
ERECHIM, no uso de  suas  atribuições  legais,  considerando a  decisão  tomada na  4ª  Sessão
Ordinária de 2022, realizada em 30 de maio de 2022;

RESOLVE:

Art.  1º  ALTERAR os Incisos  I,  II,  III,  IV e V, do Art.  1º,  da Resolução Nº
27/CONSC-ER/UFFS/2016, que constitui a Comissão Permanente de Organização de Eventos
do Campus Erechim, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ………………...
I – Representante(s) da Secretaria de Direção do Campus;
II – Representante(s) da Coordenação Acadêmica do Campus;
III – Representante(s) da Coordenação Administrativa do Campus;
IV – Representante(s) da Assessoria de Comunicação;
V – Cerimonialista(s).
………………………….” (NR)

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões do Conselho de Campus, Erechim/RS, 30 de maio de 2022.

LUÍS FERNANDO SANTOS CORRÊA DA SILVA
Presidente do Conselho de Campus


